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INDICAÇÃO N.              /2021 

Indica ao Poder Executivo 

Municipal a colocação de placas 

luminosas acima das faixas de 

pedestres em pontos de grande 

circulação. 

 

Requeiro à Mesa Diretora desta Augusta que seja encaminhada ao Prefeito 

Municipal, Sr. David Antônio Abisai Pereira de Almeida esta Indicação, com 

fulcro no artigo 146 c/c artigo 160 do Regimento Interno desta egrégia casa 

legislativa e etc, a colocação de placas luminosas acima das faixas de pedestres 

em pontos de grande circulação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 As placas luminosas localizadas acima das faixas de pedestres, em 

pontos de grande circulação, têm por objetivo chamar a atenção dos motoristas 

com a finalidade de garantir mais segurança à população durante a noite sendo 

de grande relevância e importância para a fácil localização em nossa cidade, 

sendo este um serviço ofertado pelo Poder Executivo Municipal. 

 Nossa cidade possui um grande número de vias públicas e nem todas são 

devidamente identificadas e bem iluminadas, tornando-se então imprescindível 

a colocação desse tipo de placas em cada via mais populosa da nossa cidade, 

vale ressaltar que esteticamente as ruas também ficarão mais bonitas e 

modernas, conforme foto anexada. 
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Dessa forma, solicito o apoio de todos os parlamentares para a aprovação 

desta propositura, a fim de que os trabalhos sejam realizados com a máxima 

urgência.       

     

Manaus/AM, 22 de novembro de 2021. 

 

 

 


